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RESOLUÇÃO Nº 57 DE 25 DE JUNHO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI. DE APARE-
CIDA DE GOIÂNIA/GO.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CM-
DPI DE APARECIDA DE GOIÂNIA– GO, no uso de suas atribuições previstas 
na Lei Municipal nº 2.583/2006, nos termos da Lei Federal nº 10.741 de 01 de 
outubro de 2003, Estatuto do Idoso, Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, do 
Conselho Nacional do Idoso, Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010. 

Considerando, 

A deliberação da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI, em reunião presencial às 09h do dia 25 junho de 2026, conforme ata nº 
08 apresentada com objetivo específicos,  
  
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar por unanimidade de seus conselheiros, que ficou aprovado pare-
ceres da Comissão de Normas referente renovação de certificados de ILPIs filan-
trópicas. 1- Primeiro parecer, datado de 27 de abril de 2026, Instituto Esperança 
e Monjolo Retiro para Idosos. O segundo parecer, datado de 26 de maio de 2026, 
a entidade Recanto Reviver. 2- Diante do exposto, informado pela a Secretaria 
Municipal de Assistência Social- SEMAS, a substituição da Srª. Greice Kelly 
Moreira (Representante/suplente do CMDPI e da Comissão de Normas), pela a 
servidora Roseane de Abreu Silva. 3- Anunciado o recebimento de um compu-
tador desktop, em 30 de abril de 2026, encaminhado pelo Governo do Estado 
de Goiás para o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, de 
Aparecida de Goiânia/GO.

Aparecida de Goiânia, 25 de junho de 2026.
                                                                       
GILMAR PACHECO RODOVALHO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa- CMDPI

_________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº 077/2026-SRP

Data Abertura: 10 de julho de 2026, às 09h. Objeto da Licitação: registro de preço 
para eventual contratação de empresa para o fornecimento de aquisição de emba-
lagem de isopor tipo marmitex para atender as necessidades da cozinha industrial 
do município. TIPO: menor preço por item. Local da sessão de abertura: https://
licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ Interessado: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Processo: 2025.390.735, E-mail: pregaoapare-
cida@gmail.com. 

VIVIANE BATISTA DE OLIVEIRA
 Secretária Executiva de Licitação

 DHAYLY S. OLIVEIRA
 Pregoeira.

Processo nº 2025352867
Órgão Solicitante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Assunto Inexigibilidade de Licitação. Lei n° 14.133/21

PARECER JURÍDICO Nº 960/2026 – PGM

EMENTA: Administrativo. Nova Lei de Licitações e Contratos. Contratação 
Direta. Inexigibilidade. Art. 74, I, da Lei n° 14.133/21. Parecer Prévio de le-
galidade. Possibilidade Condicionada.

1.Relatório

Foram encaminhados os autos a esta especializada, pelo Fundo Municipal de 
Saude para análise. Trata-se de pedido de autorização para a contratação da em-
presa MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA para a aquisição de 06 
(seis) licenças de softwares especializados da plataforma AltoQi (Eberick, Qi-
Builder e Visus), via inexigibilidade, tendo sido fundamentado no art. 74, I da Lei 
14.133/21.

Tal requerimento encontra-se formulado no Memorando nº 54/2025-DAEMP 
(fl.03), e justificado no DFD (fl.04/05), transcrito abaixo:

Memo. Nº 54/2025 – DAEMP

“ Solicitamos autorização para instauração de procedimento licitatório objetivan-
do a aquisição de Softwares ALTOQI EBERICK PREMIUM GOV-2025, ALTO-
QI BUILDER PREMUIM GOV-2025 E ALTOQIVISUS OBRAS PÚBLICAS 
GOV-2025, sendo duas licenças de cada programa, somando um total de 06 (seis) 
licenças. Tais aquisições se fazem necessárias para atender as necessidades da 
Coordenadoria de Arquitetura e Engenharia, em virtude da grande quantidade de 
projetos que são executados neste departamento em curto período de tempo o que 
demanda a necessidade de programas modernos e com desempenho funcional. O 
valor para custear a despesa é de R$ 104.280,00(Cento e quatro mil, duzentos e 
oitenta reais). ”

Justificativa (fls.04/05)

“Tais aquisições se fazem necessárias para atender as necessidades do departa-
mento de arquitetura e engenharia, em virtude da grande quantidade de projetos 
que são executados neste departamento em curto período de tempo o que deman-
da a necessidade de programas modernos e com desempenho funcional. ”

A justificativa técnica para a contratação, detalhada no Documento de Formaliza-
ção de Demanda – DFD (fls. 04/05) e aprofundada no Estudo Técnico Preliminar 
– ETP (fls. 10/15), ressalta a importância da migração da metodologia CAD para a 
plataforma BIM (Building Information Modeling). Conforme os autos, tal transi-
ção permitirá maior assertividade na elaboração de projetos estruturais, hidrossa-
nitários, elétricos e de orçamentação, reduzindo falhas de execução e otimizando 
o uso de recursos públicos em obras complexas, como Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) e Hospitais Municipais.

O valor total estimado para a despesa, com base na proposta comercial atualizada 
da fornecedora (fls. 111/116), é de R$ 104.280,00 (cento e quatro mil, duzentos e 
oitenta reais). A instrução processual conta, até o presente estágio, com 141 (cento 
e quarenta e uma) laudas, incluindo documentos fundamentais da fase preparató-
ria como o Projeto Básico (fls. 06/09), a Matriz de Riscos (fls. 16/18), a indicação 
de dotação orçamentária pela Coordenadoria de Contabilidade (fls. 48/49) e as 
certidões de exclusividade emitidas pela Associação Brasileira das Empresas de 
Software – ABES (fls. 19/24 e 74/79).

O processo foi objeto de verificação preliminar pela Secretaria de Transparência, 
Fiscalização e Controle, que emitiu a Nota de Verificação Preliminar nº 235/2025 
– DJ/STFC (fls. 56/59), e de análise de vantajosidade econômica pela Secretaria 
Executiva de Licitação (fls. 126/128), no qual, restou constatado a inviabilidade 
de se realizar esta aferição devido a especificidade do objeto.

Deste modo, esta Subprocuradoria de Lictações encaminhou estes autos a Secre-
taria Municipal de Saúde para que promovesse essa análise.

Ato contínuo, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria para exame ju-
rídico conclusivo acerca da viabilidade da contratação direta por inexigibilidade, 
com fulcro no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Os processos contem 158 laudas até o momento. É o relatório.

2.ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, convém destacar que o artigo 33, inciso II, da Lei Comple-
mentar Municipal n° 203/2023, atribui a Procuradoria Geral do Município a com-
petência para elaborar pareceres jurídicos, quando solicitados, sobre matérias de 
interesse da Administração Municipal.
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 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

LILIAMAR FÁTIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, Leiloeiro(a) Oficial, JUCISRS nº 168/00, com escritório na Av. João Wallig, 1.800
- Conj. 4.005 - 4º andar - Escritórios Boutique - Shopping Iguatemi - Porto Alegre/RS - CEP: 91.349-900, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo  SOMENTE ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Cédula
de Crédito Bancário nº 0010528660, emitida em 23/06/2025, com o(a) Devedor(a) Fiduciante VILHOBELGMA MARIA DE MORAES, brasileira, solteira,
costureira, portador da RG nº 2053434-SSP/GO e CPF nº 556.830.961-20, residente e domiciliada em Goiânia/GO, no dia 06/07/2026 em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 244.714,69 (duzentos e quarenta e quatro mil e setecentos e quatorze reais e sessenta e
nove centavos), o imóvel matriculado sob nº 399.603 do 1º Serviço Registral de Imóveis de Goiânia/GO, constituído pelo “Apartamento n.
104, localizado no Bloco V-2 do Residencial Campos Dorados, situado na Avenida Vila Rica, Lote 21, Quadra 12, com área privativa total de 69,46m²,
área privativa construída de 52,535m², área privativa descoberta de 16,925m², área de uso comum de 5,101m², área total construída de 57,636m² e
área total de 74,561m², correspondendo-lhe no terreno e nas coisas comuns a fração ideal de 146,83m², ou de 0,2423%, com direito ao Boxa de garagem
n. 138.”.  Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Consta conforme Av.8 da matrícula a consolidação da
propriedade em favor do Credor Fiduciário Banco Santander (Brasil) S.A. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, correrão
por conta do(a) comprador(a). Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/07/2026, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 138.928,61 (cento e trinta e oito mil e novecentos e vinte
e oito reais e sessenta e um centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar
no site do leiloeiro(a), www.pestanaleiloes.com.br, 48 horas antes do início do leilão. Outras informações no site e e-mail do leiloeiro(a): www.pestanaleiloes.com.br,
std@pestanaleiloes.com.br ou telefone (51) 3535-1000. 02.27266.

1º LEILÃO: (06/07/2026, às 14h30min)
2º LEILÃO: (07/07/2026, às 14h30min) (*horário de Brasília)
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EDITAL DE LEILÃO
FAZENDA JOIA/GO - COM ÁREA DE 369,1262 HECTARES 

 FAZENDA JOIA 
(ANTERIORMENTE FAZENDA CAFUNDÓ), SITUADO NO MUNICÍPIO DE MUTUNÓPOLIS, ESTADO DE 
GOIÁS, COM ÁREA TOTAL DE 369,1262 HECTARES (76,2657 ALQUEIRES), OBJETO DA MATRÍCULA Nº 
2.318 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO OFÍCIO ÚNICO DE MUTUNÓPOLIS/GO. IMÓVEL 
OCUPADO. 

CONDIÇÕES GERAIS: A 

ÔNUS E INFORMAÇÕES RELEVANTES: 

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA BELA VISTA, Nº 1.800, 
SETOR CHÁCARAS BELA VISTA - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
1º Leilão:  29/06/2026, às 9:00. Valor mínimo: : R$ 19.400.000,00 
2º Leilão: 30/06/2026, às 8:20. Valor mínimo: R$ 13.446.170,07 

Condições de Pagamento: À vista, mais 5% de comissão do leiloeiro.

Cadastre-se e participe do leilão pela internet - www.leilo.com.br
Informações: (62)  99604-0969 - Leilão online.
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